
INDICAÇÃO Nº 
3321
, DE 2013




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados à obras de INFRAESTRUTURA na Cidade de  LARANJAL PAULISTA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Laranjal Paulista é um município brasileiro do estado de São Paulo. Sua população estimada em 25,251 hab., conforme  Censo IBGE/2010. Está sediada na mesorregião de Itapetininga e microrregião de Tatui, distando cerca de 170 kilometros da capital.



Como se pode notar, o municipio é de pequeno porte, cujo orçamento não basta para todas suas ações e metas, necessitando, estreme de duvidas, de aportes oriundos do Estado.




Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, conforme pedido anexo, para que o municipio possa alcançar seus objetivos e oferecer aos seus cidadãos  melhor qualidade de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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